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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 02, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2012
Autoriza o executivo a efetuar a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do município de Tijucas do Sul, para o exercício de 2012, no valor de R$ 1.500.000,00

O POVO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, por seus representantes na Câmara Municipal , aprovou  e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei:


Art. 1º - Fica autorizado o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.500.000,00 (Hum Milhão e quinhentos mil Reais), no orçamento-programa 0010 – INFRAESTRUTURA EM TIJUCAS, para o exercício de 2012, para utilização de recursos, conforme discriminado abaixo:

	07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

	001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

	15.451.0010.2013 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Públicos  

	
	44.90.51.00.1000
	Obras e Instalações
	R$
	200.000,00

	
	44.90.51.00.2601
	Obras e Instalações
	R$
	1.000.000,00

	
	44.90.52.00.2601
	Equipamentos e Material Permanente
	R$
	50.000,00

	
	44.90.52.00.1000
	Equipamentos e Material Permanente
	R$
	250.000,00

	
	TOTAL
	
	R$
	1.500.000,00



Art. 2º - como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR de que trata a presente Lei, serão utilizadas:


- As receitas provenientes de Operações de crédito autorizadas pela Lei nº 266 de 25 de Agosto de 2011, para as fontes de recursos “601” – Operações de Crédito;


- Excesso de Arrecadação do Fundo de Participação dos Municípios – FPM para as fontes de recursos “000” - Livres 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, 06 de Fevereiro de 2012.

José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM 02/2012

Trata o presente Projeto acerca da abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento de 2012, para adequação do orçamento do Município no órgão Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, em conformidade com a legislação, em virtude da iminente Liberação de Recursos para financiamento de Pavimentação de Vias Urbanas, conforme projeto autorizado pela Lei Municipal n° 266 de 25 de Agosto de 2011, o qual será subsidiado por Operação de Crédito junto à SEDU – PARANACIDADE do Estado do Paraná, com Contrapartida por parte do Município.

Certos da compreensão de Vossas Senhorias, e na expectativa da aprovação do presente Projeto, subscrevemo-nos.


Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 06 de Fevereiro de 2012.

José Altair Moreira

Prefeito
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